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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Belém

J81 Sm, 18 de fevereiro de 1981

Autoriza ao Chefe do Poder1

Executivo a pagar aos funci

onários Segl&O psla CLI* o •

atual Salário ilinino Regio

nal e dá outras-providências

CTEÈ&BJ2Ô M^iCIPAl DO LiUi^CÍPrO $B Blláli,
^PâAo Di StikifBt, faço saber que aüânara Municipal aprovor'
vl sanciono a seguinte lei.

Art. I2 - I'ica o Chefe do Poder Executivo, au

torizaõ-0 a -oasar o atual Salárioi^»a

Zininc Hegional ao. funeio-1

naiisao Publico liunicipal Hegido pela Consolidação das leis '
do 2rabalno CEE egaa percebem atualmente oSalário anterior.

Art. 22 _ Bata lei entrará ea vigor na ctata

de sua aprovação epublicação, revogadas as disposieSes em
contrario.

f?.*-*—ÍE2S DO ESSIEIEQ I-ürlJ-CiPAii f

DE 1981.

Luiz -.leSânglr: no d^r^-lva
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